
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA No.  33/2015. 

 
Data: 10 de julho de 2015. 

 
O Cidadão Rudimar Luiz Sonda, Presidente da 
Câmara Municipal de Santa Terezinha de 

Itaipu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e em 
conformidade com o Art. 59, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, combinado com os 

Incisos XIII do Artigo 40  do Regimento Interno 
desta Casa de Leis,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. REVOGA em sua totalidade a Portaria da Presidência n.º 22, 
de 01 de junho de 2015. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa  

Terezinha de Itaipu, 10 de julho de 2015. 
                          

 
 
 

         RUDIMAR LUIZ SONDA 
                  Presidente 

 

 

 


